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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 

SOUTO, EM 27 DE ABRIL DE 2026, DESPACHOU OS SEGUINTES 
PROCESSOS: 

 

PROCESSO E:12070.0000001252/2026 INTERESSADO DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS - SEÇÃO DE AÇÕES ITINERANTE 

- A DEFENSORIA VAI ATÉ VOÇÊ. ASSUNTO Pessoas: Diária Despacho 

Defiro, conforme requerido (SEI 39154023). Encaminhem-se os autos à Diretoria 

Administrativa e Financeira para ciência. 

 

PROCESSO E:12070.0000001206/2026 INTERESSADO Sidney Karllison Silva 

Lucena Maranhão ASSUNTO Pessoas: Diária Despacho Tendo em vista o  

despacho  da  Gerência  Setorial  de  Planejamento  e Orçamento  confirmando  a  

existência  de  dotação  orçamentária,  autorizo  o  pagamento. Vão os autos ao 

Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as 

medidas pertinentes para efetuar o pagamento. Lavre-se a portaria. 

 

PROCESSO E:12070.0000001113/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Prorrogação Contratual Despacho Tendo em vista o 

Parecer Jurídico nº 098/2026 (39087877), que opina pela possibilidade de 

celebração do Primeiro Termo Aditivo ao contrato DPE/AL nº 019/2025, autorizo 

a assinatura do contrato. Em seguida, publique-se o extrato no Diário Oficial, 

enviando cópia integral do processo para o Tribunal de Contas de Alagoas. 

 

PROCESSO E:30004.0000003045/2023 INTERESSADO Secretaria de Estado 

de Prevenção à Violência – SEPREV ASSUNTO Contratos e Convênios: 

Formalização/Alteração de Convênios sem Repasse Despacho Tendo em vista o 

Parecer (SEI 38929642), autorizo a assinatura do Acordo de Cooperação Técnica. 

Encaminhem-se os autos ao Setor de Estágio e Convênios para as providências 

necessárias. 

 

PROCESSO E:12070.0000001255/2026 INTERESSADO Manuela Carvalho 

Menezes ASSUNTO Pessoas: Processamento Despacho Diante da regularidade 

da documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação 

orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação orçamentária, 

vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000001256/2026 INTERESSADO Manuela Carvalho 

Menezes ASSUNTO Pessoas: Processamento Despacho Diante da regularidade 

da documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação 

orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação orçamentária, 

vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000867/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Comunicação: Institucional Despacho Considerando a aprovação da fase 

preparatória da licitação pela Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos, 

conforme se depreende do parecer jurídico nº 39177752, AUTORIZO o 

prosseguimento do feito, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 95.019/2023. 

Determino, ainda, que sejam adotadas as providências necessárias à divulgação e 

à manutenção do inteiro teor do edital de licitação, de seus anexos e do termo de 

contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como à 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado 

de Alagoas – DOE-DPE/AL e em jornal diário de grande circulação, nos termos 

do art. 54, caput e § 1º, e do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.  Encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Administração e Finanças para as providências subsequentes. 
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PROCESSO E:12070.0000000192/2026 INTERESSADO Gabinete ASSUNTO 

Comunicação: Institucional Despacho Tendo em vista o cumprimento dentro do 

prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

PROCESSO E:12070.0000000495/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária (39183901), autorizo o pagamento. Vão os 

autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para que sejam tomadas as medidas 

pertinentes. 

 

PROCESSO E:12070.0000000943/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Comunicação: Institucional Despacho Publique-se o respectivo Edital, conforme 

documento (SEI 39124761). 

 

PROCESSO E:12070.0000001134/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Comunicação: Institucional Despacho Versam os autos sobre solicitação de 

autorização para adesão à Ata de Registro de Preços nº 07/2025, oriunda da 

Defensoria Pública do Estado do Tocantins (DPE/TO). Verifica-se que o feito 

encontra-se devidamente instruído, nos termos da Lei nº 14.133/2021, constando 

nos autos a justificativa da vantajosidade da adesão, a anuência do órgão 

gerenciador, a concordância do fornecedor beneficiário, o parecer jurídico 

favorável à regularidade do procedimento, bem como a indicação de dotação 

orçamentária apta ao custeio da despesa no exercício financeiro vigente. Ademais, 

as certidões negativas de débitos apresentadas encontram-se regulares nesta data. 

Diante do exposto, com fundamento na legislação aplicável e considerando a 

regularidade formal do procedimento, DEFIRO a adesão à Ata de Registro de 

Preços nº 07/2025, autorizando a assinatura da minuta de contrato, do Estudo 

Técnico Preliminar, do Termo de Referência e do Mapa de Riscos. 

 
27 de abril de 2026. 

 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela resenha) 
 

PORTARIA DPE Nº 118, DE 27 DE ABRIL DE 2026. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, e ainda no 

que consta no Processo nº E:12070.0000001206/2026, RESOLVE conceder em 

favor de SIDNEY KARLLISON SILVA LUCENA MARANHÃO, Agente de 

Apoio, matrícula nº 0001-9, CPF nº 048.292.164-17, RG nº 99001217207 – 

SSP/AL, o pagamento de 1/2 (meia) diária referente ao deslocamento realizado 

no dia 15 de abril de 2026 ao Município de Porto Calvo/AL, para realizar serviços 

na área de informática, totalizando o valor de R$ 60,37 (sessenta reais e trinta e 

sete centavos), para cobrir despesas com alimentação, vinculadas ao elemento 

3.3.90.14, ao Plano Interno 002246, à fonte de recursos 500, do Orçamento 

vigente. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 010/2026 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, FABRÍCIO 

LEÃO SOUTO, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº 
29, de 1º de dezembro de 2011, vem tornar pública a abertura de inscrição para 

atuação no Plantão Ordinário, conforme especificações abaixo: 

 

 
 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
1.1. Os requerimentos de inscrição deverão ser enviados 

para o e-mail gabinete@al.def.br até o dia 28 a 30 de abril de 2026; 

1.2. A participação no evento ocorrerá mediante ½  (meia) 
força tarefa, nos termos do §1º do Art. 76 da Lei Complementar n.º 29/2011 e 

Resolução CSDPE/AL n.º 10/2017; 

1.3. O não preenchimento da totalidade de vagas ofertadas 
acarretará a convocação de Defensores em número correspondente às vagas não 

preenchidas no período de inscrição; 

2. Esse edital entre em vigor na data de sua publicação. 
 

Maceió, 28 de abril de 2026. 

 
 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

 

EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 011/2025 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, FABRÍCIO 

LEÃO SOUTO, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº 
29, de 1º de dezembro de 2011, vem tornar pública a abertura de inscrição para 

atuação em sessão plenária do Tribunal do Júri, conforme especificações abaixo: 

 
 

 
 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
1.1. Os requerimentos de inscrição deverão ser enviados 

para o e-mail gabinete@al.def.br  no período de 28 de abril a 11 de maio de 2026; 

1.2. A participação no evento ocorrerá mediante força 
tarefa, nos termos do §1º do Art. 76 da Lei Complementar n.º 29/2011 e 

Resolução CSDPE/AL n.º 10/2017; 

1.3. O não preenchimento da totalidade de vagas ofertadas 
acarretará a convocação de Defensores em número correspondente às vagas não 

preenchidas no período de inscrição; 
1.4. A atuação no júri engloba a interposição de eventuais 

recursos e razões em face das decisões proferidas em plenário; 

2. Esse edital entre em vigor na data de sua publicação. 
 

Maceió, 28 de abril de 2026. 

 
 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2026 

 

Convocação de Militares – Guarda Institucional da Defensoria Pública - 

Convênio nº 007/2025 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 

suas atribuições legais e institucionais, e considerando o disposto no Convênio nº 

Data Comarca Defensores Públicos 

03/05/2026 Criminal/Capital 1 Defensor Público 

Data/Horário Comarca Número do Processo  

14/05/2026 

 

9ª Vara Criminal 

da Capital/Tribunal 

do Júri 

0714889-

44.2024.8.02.0001 

1 

Defensor 

Público 
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007/2025, firmado entre a Defensoria Pública do Estado de Alagoas e a Polícia 

Militar do Estado de Alagoas, bem como o teor do Ofício nº E:336/2026/DPEAL; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de implementação da Guarda Institucional da 

Defensoria Pública, composta por militares da reserva; 

 

CONSIDERANDO a habilitação prévia dos militares no Teste de Aptidão Física 

(TAF), conforme publicação oficial; 

 

CONSIDERANDO a observância da ordem de classificação e sorteio realizados 

pela Polícia Militar do Estado de Alagoas; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar eficiência administrativa, 

economicidade e continuidade dos serviços institucionais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONVOCAR os militares abaixo relacionados para integrarem a Guarda 

Institucional da Defensoria Pública do Estado de Alagoas, nos termos do 

Convênio nº 007/2025: 

 

Maceió - Poço (Subsede) 

 5º Lugar: LUPÉRCIO OLIVEIRA SILVA 

 

Maceió - Gruta (Sede) 

9º Lugar: MARIA SANDRA DE SOUZA LOUREIRO 

10º Lugar: ANTONIO CLÁUDIO ALVES DE ARAÚJO 

 

Art. 2º Os militares convocados deverão se apresentar no dia 05 de maio de 2026, 

às 10h, na Sede da Defensoria Pública, para fins de formalização dos atos 

necessários ao início das atividades. 

 

Art. 3º O não comparecimento no prazo estabelecido implicará desistência tácita, 

facultando-se a convocação de suplentes, conforme a ordem de classificação. 

 

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió, 28 de abril de 2026. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado de Alagoas 

 

 

 
COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO E CONVÊNIO 

 

 

RESULTADO PRELIMINAR DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS EM 

DIREITO* 

 

 

A COMISSÃO EXAMINADORA do processo seletivo de estagiários, instituída 

pelo Edital nº 07/2026 através do processo E:12070.0000000825/2026, no uso de 

suas atribuições, considerando o disposto no referido edital, RESOLVE: 

 

1. Tornar público o GABARITO PRELIMINAR da prova objetiva da seleção 

de estagiários do Curso de Direito para a unidade da Defensoria Pública do Estado 

de  Alagoas em União dos Palmares, conforme a tabela abaixo: 

 

1) C 2) C 3) D 4) D 5) A 6) B 7) D 8) B 9) D 10) C 

 

2. Tornar público o resultado preliminar da seleção de estagiários do Curso de 

Direito para a formação de cadastro de reserva para estágio na Defensoria Pública 

em União dos Palmares -AL, conforme a tabela contendo, respectivamente, o 

nome do candidato e a soma das notas atribuídas à prova objetiva e subjetiva. 

 

NOME NOTA  

Pollyana Lira Paulino da Silva 9,5 

Maria Thaysa Manoel Da Silva 8,2 

Arthur Francelino Correia da Silva 8,1  

Isabella Prudente dos Santos 7,7 

Iury Matheus Esperidão da Silva 7,0 

Manoel Braga Felix de Souza 7,0 

Juan Kaic Esperidião Da Silva 6,0 

Andressa Illana Santos Pimentel 4,9* 

Ana Elysa Guedes Pereira ** 

Beatriz Victória Inácio da Silva ** 

Julia Kelly André dos Santos ** 

Letícia Alves Guedes da Silva ** 

Lizandro Nunes Bezerra Sales ** 

Maria Eduarda Máximo de Souza ** 

Maria Gabriella Ferreira de Melo ** 

Maria Virgínia Ferreira Da Silva ** 

Pedro de Souza ** 

*Eliminação por descumprimento da condição de inscrição estabelecida no inciso 

3, item 3.7, alínea ´d´. 

** Ausente 

 

3. Determinar a abertura de prazo para recurso, a ser interposto na forma prevista 

no Edital nº 07/2026. 

 

Maceió, 28 de abril de 2026. 

 

Wagner de Almeida Pinto 

Coordenador de Estágio   

Defensor Público do Estado de Alagoas 
 

Aloísio Moro Sarmento  

Defensor Público do Estado de Alagoas 
 

*Republicado por incorreção 
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